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CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA ISENÇÃO DE TAXAS 

 

COMO PROCEDER PARA SOLICITAR ISENÇÃO DE TAXA. 
4.4.2.d) protocolar, pessoalmente, portando original de um documento de identidade, na sede da Câmara Municipal de Valença/RJ, 
juntamente com o ORIGINAL do Formulário de Declaração de Hipossuficiência Financeira (modelo do subitem 4.4.2.12), cópias 
simples (sem autenticação) dos seguintes documentos: identidade (frente e verso), Comprovante de Residência (conta de água, luz ou 
telefone), CPF (Cadastro de Pessoa Física), Carteira de Trabalho Digital (imprimir a parte com a identificação do cidadão, e a parte 
com o atual ou último registro de emprego) e Cartão do CadÚnico. 
XV de Novembro, 676, Centro, Valença – RJ. 
4.4.2.1.1.1. Será admitido RECURSO quanto à listagem preliminar a que se refere o subitem 4.4.2.1.1, no período de 0h1min do dia 
23 DE MAIO até 23h59min do dia 24 DE MAIO de 2023, e conforme as regras do capítulo 11 deste Edital. 
4.4.2.1.1.2. A LISTAGEM DEFINITIVA DE CANDIDATOS selecionados para a entrega, pessoalmente na sede da Câmara 
Municipal de Valença/RJ, da documentação física a que se refere a alínea “d” do subitem 4.4.2 será publicada, no site do IAN, na data 
prevista de 26 DE MAIO de 2023. 
4.4.2.1.1.2.1. NÃO SERÃO ACEITOS os documentos de candidatos que NÃO estejam relacionados na LISTAGEM DEFINITIVA a 
que se refere o subitem 4.4.2.1.1.2. 4.4.2.2. Os documentos a serem protocolados deverão ser acondicionados em envelopes opacos 
NÃO LACRADOS, sendo escrito na PARTE EXTENA DO ENVELOPE: 
 

“SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA/RJ – CONCURSO PÚBLICO 01/2023, além do nome completo do candidato, o cargo para o qual está pleiteando 
isenção e seus números de RG e CPF”. 
 
4.4.2.3. Somente serão aceitos como comprovantes de residência a conta de água, de luz ou de telefone fixo. 
4.4.2.3.1. No caso de o comprovante de residência estar no nome do cônjuge ou de familiares (pai, mãe, filho, filha, irmão, irmã, avo, 
avó, neto ou neta), o candidato deverá comprovar sua relação de parentesco. 
4.4.2.4. NÃO SERÃO ACEITOS documentos entregues fora da forma, do endereço, do dia e do horário fixados neste Edital. 
4.4.2.5. NÃO será aceita a complementação de documentos após a entrega do envelope a que se refere o subitem 4.4.2.2. 
4.4.2.6. NÃO serão aceitos, após a realização do pedido de isenção, acréscimos ou alterações de documentos ou de informações 
prestadas. 
4.4.2.7. Em nenhuma hipótese haverá a devolução aos candidatos de documentos encaminhados ao IAN. 
4.4.2.8. A entrega da documentação exigida para o pedido de isenção não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de 
inscrição, ficando essa sujeita à análise e ao deferimento nos termos deste Edital. 
4.4.2.9. Os gastos com as cópias dos documentos solicitados serão por conta do candidato. 
4.4.2.10. No caso de impossibilidade do comparecimento pessoal do candidato, esse poderá nomear procurador, regularmente 
nomeado pelo candidato, exclusivamente para a entrega da documentação a que se refere a alínea “d” do subitem 4.4.2. 
4.4.2.11. Não será aceito o protocolo da documentação daquele candidato ou procurador que NÃO apresentar o original de um 
documento de identidade. 
4.4.2.12. A Declaração de Hipossuficiência Financeira a que se referem as alíneas “c” e “d” do subitem 4.4.2 deverá seguir o 
modelo “DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA” que consta da página 18 do edital. 

 
Endereço para a entrega da documentação: 
Praça XV de Novembro, 676 - Centro, Valença - RJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



RELAÇÃDO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
223526 AGATHA HORANNA MARTINS POLICARPO 
223659 ALEXANDRE FARIAS DA COSTA 
211359 ALISSON EMANUEL DE MEDEIROS CHAVES 
225414 ANGELICA OLIVEIRA DE JESUS 
225252 ANTÔNIO CARLOS DA SILVA CÔRTES 
223494 BRUNA ONEIDA VARGAS AGUIAR 
224985 CHARLES FERREIRA COSTA 
225512 DANILO MORENO DE CARVALHO 
223365 EDINIANE PEREIRA DA SILVA ALVES 
211388 JOAO GABRIEL BON FRAUCHES OLIVEIRA 
209834 JONATAS FREIRE ROCHA 
225296 KATIUSSIA FREIRE RODRIGUES 
224246 LEANDRO CARVALHO DA SILVA 
223917 LEONARDO BRUNO GOMES MACIEL 
223739 MARIANNA SANTOS JACINTO DE ALMEIDA 
224000 MYLENA ROCHA RIBEIRO 
225039 NILCILENE DA SILVA DOS SANTOS 
209954 RAISA FERREIRA SANTIAGO DE OLIVEIRA 

 
 

 
Rio de Janeiro/RJ, 22 de maio de 2023. 

 

 
Ronilton S. Loiola 

PRESIDENTE DO IAN 
 

www.ian.org.br 
concursocamaravalenca@ian.org.br 
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